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PORTARIA Nº 38 / 2026 . 

PRE lJRA 

A CIDADE DO MEU CORAÇÃO 

Concede Licenç a Prêmio 
a Servidor Público 
Municipa l e determina 
outras providências . 

O SECRETÁRI O MUNICIPAL DE UIBAÍ , ESTADO DA BAHIA , no 
suas atribuições e prerrogativas legais , com fulcro no 
65 , inciso IV , combinado com o artigo 87 , inciso I I , 
" a ", da LOM - Lei Orgânica do Municipio , 

Considerando o inciso XXXIV , alinea 1 , do artigo 
Const i tu i ção Fede r al , combi nado com os artigos 10 2 a 

uso de 
a rtigo 
alinea 

5 . o da 
105 , da 

Le i Muni cipal nº 087/199 2 Regi me Juridi co Úni co dos 
Se r v i do r es Públicos do Munici p i o de Uibai ; 

Cons i derando que atende as necess i dades da admi n i st r ação 
pública . 

RESOLVE 

Art . 1° - CONCEDER Licença Prêmio , pelo periodo de 3 (meses) ao 
Se r vidor público municipal RUMENIG PONTES MACHADO de 
provimento de cargo efetivo , relativa ao periodo aquis itivo de 
19/03/2007 a 19/03 / 2012 . 

§ 1º Em cumpri mento ao a rt . 105 da Le i nº 087/92 , a 
requeri ment o do servi do r a l i cença-pr êmi o , deve r á se r 
conve r tido em pecúnia . 

Art . 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
pub l i cação , revogando as dispos i ções em contr ári o . 

Registre - se . Publique - se . 

UI BAI , BAHIA - GAB I NETE DO SECRETÁRI O, 
Em, 17 de Abril de 2026 . 
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